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3- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame; -ãté 6 limite 
admitido pela administração, com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art. 
72 da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
4 - ão poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido 
considerada inabilitada .. 
5 - A Contratada deverá solicitar formalmente a PMAS os pedidos de subcontratação, com os quais a mesma 
poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos nesta cláusula. 
6 - Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Pl\1AS, que exigirá contrato firmado 
entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos 
neste Edital. 
7-Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única responsável 
por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamcnto cm seu exclusivo nome, e por todos os 
demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação. 
8-0 contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado ao PMAS, que poderá objetar 
relativamente às cláusulas que possam vir em seu <lesfavor ou ensejar responsabilida<les e encargos <le qualquer 
natureza. 
9-Ncstc contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única responsável por todos os 
serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos 
que envolvam o objeto proposto desta licitação. 
10 - Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados. 
11- A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou 
administrativas. 

DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
1. A prestação dos serviços deverá ser feita dentro do Município de Alto Santo, nos locais indicados pela 
Secretaria, em atendimento às solicitações da Secretaria Municipal de Saúde (Centro de Controle de Zoonoses); 
2. I\ empresa será responsável pelos materiais e equipamentos necessários à prestação dos serviços, bem como 
por todo e qualquer medicamento imprescindível para a realização do procedimento; 
3. Executar, conforme a melhor técnica, os procedimentos de castração, obedecendo rigorosamente às normas 
técnicas respectivas; 
4. As áreas físicas destinadas à realização dos procedimentos serão de responsabilidade <la empresa, <levendo 
estar perfeitamente limpas e asseadas ficando sujeitas à fiscalização da Vigilância Sanitária e do Centro de 
Controle de Zoonoses do Município; 
5. O armazenamento e destino final dos resíduos biológicos deverão ocorrer de forma adequada e de acordo 
com as normas de biossegurança expedidas pela 1\ NVIS1\ ou outro órgão fiscalizador; 
6. O agendamento e a realização dos procedimentos serão de responsabilidade exclusin da empresa, que 
assumirá todos os ônus decorrentes dos procedimentos; 
7. As guias de requisição de serviços deverão estar autorizadas pela Secretaria Municipal de Saúde (Centro de 
Controle de Zoonoses), devidamente preenchidas, carimbadas e assinadas por funcionário especialmente 
designado para esse fim; 
8. A empresa deve permitir o acompanhamento e a fiscalização da Contratante ou de funcionário designado para 
tal fim; 
9. A Secretaria Municipal de Saúde realizará avaliação dos serviços prestados pela empresa, através de servidores 
designados; 
10. A empresa deverá de imediato, quando solicitado, apresentar documentos, prontuários ou demais 
informações necessárias ao acompanhamento da execução do futuro contrato; 
11. A conferência das faturas expedidas pelos estabelecimentos ficará sob a responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, através de funcionário designado especialmente para esse fim. 
12 Os serviços serão executados no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, de acordo com a demanda e 
cronograma de execução apresentada pela secretaria 
13 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura pela Contratada. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

,. ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos ~or 

'ô Rl)B 
'1,;,s, 

14- O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fis~~ Fatura 
apresentada pela Contratada, gue conterá o detalhamento dos serviços executados. 
14.1- O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
15- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até gue a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pra;,;o para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
16- Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
16.1- Não produziu os resulta<los acor<la<los; 
16.2- Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
17- Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
18- O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária <le Crédito, mediante <lepósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
19- Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
20- A Contratante não se responsabilizará por gualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
21- Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento. 
22. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 
23. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPC.A, do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se 
a seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou 
decréscimo de preço decorrente de reajuste . 
24. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à Secretaria 
de Saú<le, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas decimais. 
25. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 
26. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço. 
2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece 
a Lei Federal no 8.666/ 1993 e suas alterações. 
3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
5. Efetuar os pagamentos devidos à CO TRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
7. Indicar os locais onde serão entregues/ prestados os produtos / serviços. 
8. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
9. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
1 O. Exigir da Contratada, a gualquer tempo, documentação gue comprove o correto e tempestivo pagamento de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
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11. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conformidade com o art. 73, IT, da Lei nº 8.666/ 93. 
12. O transporte do animal para a realizaçào dos serviços de castraçào, será de responsabilidade do 
município de Alto Santo. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1-Entregar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 
Termo e na proposta , ·encedora do certame; 
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licit.ação; 
3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
4- .Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
5 - ResponJer por to<las as Jespesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos gue venham a ser solicita<los pela contratante, 
salvo guando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em gue serão respondidas no prazo de 24 
(vinte e guatro) horas. 
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
Jesconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do 
Contrato. 
8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta 
considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado Ja sua notificação. 
10 - Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e afins, para os 
seus empregados durante o período do evento. 
11 - Durante todo o período de realização dos serviços, a empresa vencedora deverá disponibilizar no local: 
Equipe técnica portando as devidos instrumentos e materiais necessários a realização do serviço para solucionar 
todo e qualquer problema que possa surgir. 
12 - Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de Serviços, emitida pela 
Contratante. 
13 - Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e manutenção das estruturas e 
equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de serviços, não cabendo ao Município de Alto 
Santo arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, roubo ou furto dos equipamentos, materiais 
e ferramentas; 
14 - Arcar com todas as despesas relativas ao transporte dos equipamentos, materiais e ferramentas necessárias à 
prestação dos serviços, bem como dos funcionários, taxas, seguro, encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais 
e demais despesas relativas ao seu ramo de atividade e necessárias à plena execução dos serviços; 
15- Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da prestação em questão, bem 
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 
judiciais, eximindo o MUNICÍPIO Je qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
16- Toda e gualgucr multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade competente, cm 
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do serviço, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, gue ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, 
de qualquer pagamento devido ao forneceJor, o valor correspondente; 
17- O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa; 
18- A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das responsabilidades 
previstas no presente contrato; 
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19- J\ falha na execução do serviço, cuja prestação incumbe ao detentor do preço, não poderá ser aleglda forno 
motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a 
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 
20- Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre guaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICIPIO, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução, objeto 
deste termo contratual; 
21- Realizar a castração dos animais de maneira correta; 
22- Deter de local no município de Alto Santo e materiais adequados para realizar a execução dos serviços; 
23- Dispor e fornecer ao animal anestésicos, fios de sutura (nylon), antibióticos, analgésicos e anti-inflamatórios, 
tudo por conta <la contrata<la; 
24- Realizar o Pós cirúrgico de cada animal de 03 (três) horas, momento cm que o animal estará cm recuperação. 
25-A empresa deverá realizar os serviços contratados sem cobrança de qualquer valor adicional dos proprietários 
dos animais; 
26- A prestação <los serviços deverá ser feita <lentro do Município de Alto Santo, nos locais in<lica<los pela 
Secretaria, em atendimento às solicitações da Secretaria Municipal de Saúde (Centro de Controle de Zoonoses); 
27- A empresa será responsável pelos materiais e equipamentos necessários à prestação dos scn ·iços, bem como 
por todo e qualquer medicamento imprescindível para a realização do procedimento; 
28- Executar, conforme a melhor técnica, os procedimentos de castração, obedecendo rigorosamente às normas 
técnicas respectivas; 
29-As áreas físicas destinadas à realização dos procedimentos serão de responsabilidade da empresa, devendo 
estar perfeitamente limpas e asseadas ficando sujeitas à fiscalização da Vigilância Sanitária e do Centro de 
Controle de Zoonoses do Município; 
30-0 armazenamento e destino final dos resíduos biológicos deverão ocorrer de fo1ma adequada e de acordo 
com as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou outro órgão fiscalizador; 
31- O agendamento e a realização dos procedimentos serão de responsabilidade exclusiva da empresa, que 
assumirá todos os ônus decorrentes dos procedimentos. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do 1\cór<lão 
'!'CU / Plenário nº 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de 

1. Impedimento de licitar pelo período de, no núnimo, 1 peyueno porte para obtenção <le tratamento favoreci<lo em 
licitações incentivadas ou não. (um) ano. Acórdão TCU/PL nº 3074/2011. 

II- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a 
2. Tmpedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 4 sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão 

pública, gerando tumulto e atrasos no certame. (quatro) meses. 

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão 3. Tmpedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. (seis) meses. 

TV- Não apresentar ou deixar de apresentar docwnentação 
4. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, 

habilitação ou na contratação. (seis) meses. 

V- A presentar proposta comercial em desacordo com o 
5. Impe<limento <lc licitar pelo perío<lo <le, nu múúmo, 1 

Edital, ocasionando a frustaçào do certame em qualquer 
(um) ano. 

senti<lo. 
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Impedimento de licitar pelo período de no mínimo 5 (cinco) 
VI- Apresentar documentaçào falsa durante a licitação ou anos. 

contratação. Comunicar ao l\,fin.istério Público Estadual e ou Federal para 
apurações de sanções de ordem penal. 

VH- Não manter as condições habilita tórias durante a 
8. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

execuçào do contrato ou da vigência da ata de registro de 
(seis) meses. 

preços. 

11. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
VIII- Não retirar a nota de (um) ano. 

empenho/ não assinatura da Ata. 12. l\,[ulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/ nota de empenho. 

13 . .Advertência 

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e 
14. Multa de, no mínimo, 0,5 ° o (meio por cento) por dia 

termo de referência . 
de atraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia poderá ser 
considerada inexecução total ou parcial do objeto. 

16. Advertência; 

X- Nào efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante 
17. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
(wn) ano. 

a contratação. 
18. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do rnlor do 
contrato/ nota de empenho. 

18 . .Advertência 

19. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia 

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 
de atraso, aplicada sobre o valor do material não 
substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo 

dia poderá ser considerada inexecuçào total ou parcial do 
objeto. 

21. Advertência 
XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalaçào ou montagem 22. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de (seis) meses. 

referên eia. 23. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento. 

XIII- Deixar de entregar docwnentação original exigida neste 21. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do Yalor do 
Edital durante a licitação ou contratação. contrato/ nota de empenho/valor total estimado para o 

item ou lote. 

XIV- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou 
contratação, causando prejuízo a Administração ou 

24. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 2 
(dois) anos. 

demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao 
25. Multa de, no mínimo, 10° o (dez por cento) <lo valor <lo 

regramento do edital, aos licitantes, à Administração e à 
contrato/nota de empenho. 

sociedade. 

27 . Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos. 
28. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

À'V- Cometer fraude fiscal durante a licitaçào ou contratação. <lo contrato/ nota de empenho. 

29. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou 
Estadual. 

)..'VI- Não recompor níveis de serviços acordados, quando 
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes 27. Tmpeclimento de licitar com a PMAS pelo período Je, 
aos monitoramentos técnico-operacional e administrativo do no mínimo, 1 (um) ano. 
gerenciamento contratual. 

À'Vll - Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou 
28. Impedimento de licitar com a Pl\1AS por, no mínimo, 

prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não se 
com.ine outra penalidade. 

2 (dois) anos. 
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:XVIIJ- Não celebrar contrato, cm com·ocação dentro do 29. Impedimento de Licitar com o município de ALTO 
prazo de validade de proposta. SANTO por, no mínimo, 1 (um) ano. 

32. Impedimento de licitar com a Pl\L\S por, no mínimo, 
XIX- Incxccução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei 2 (dois) anos. 

10.520/2002. 33. Multa de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o 
valor do contrato/ nota de empenho o u valor da parcela. 

34. Impedimento de licitar com a P1\1AS por, no mínimo, 
X.X:- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e 1 (um) ano. 

Lei 10.520/2002. 35. Multa de, no rrúoimo, 10% (dez por cento) sobre o 
valor correspondente a parte não executada. 

X..\'..I- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, 
bem como pessoas que integram os processos da Pl\L\S, em 
razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de 34. Impedimento de licitar com a Administração Pública 

certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a Federal, Estadual, Municipal, pelo período de 5 (cinco) ano. 

apresentação de provas infundadas, em processo 
administrativo instaurado. 

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
35. Declaração de inidoneidade 

tributos. 

X.XIII- Dcmoosu·ar não possuir idoneidade para contratar 
36. Declaração de inidoncidadc com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

X..\'..IV- r rustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 41. Multa de até 20% do faturameoto bruto do último 

qualquer outro expediente, o caráter competitivo de exercício anterior ao da instauração do processo 

procedimento licitatório público. administrativo. 

42. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

X..\."V- lmpedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 

ato de procedimento licitatório público. exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo. 
44. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

X.,"._ "VI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 

jurídica para participar de licitação pública ou celebrar exercício anterior ao da instauração do processo 

contrato administrativo; administrativo. 

44. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio econômico- 45. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 
financeiro dos contratos celebrados exercício anterior ao da instauração do processo 
com a administração pública administrativo. 

46. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestinmente e indevidamente 
fundamentados, e a aceitação da justificati,Ta ficará a critério da PMAS gue deverá examinar a legalidade da 
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela PM.AS, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PJ\ú\S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em gue a vencedora também se sujeitará às sanções 
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a .c\dministraçào Pública, prevista no art. 7º da Lei nº 
10.250 / 2002. 
4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela Pi\1AS ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judiciahnente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções previstas neste Edital. 
5. O licitante / contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999. 
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5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhad;
1 
p"arlas 

análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dh-ida 
Ativa e cobradas judiciahnente. 
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da J ,ei nº 8.666/93, de 21 /06/93; 
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos J a XIT e XVTJ do 
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o 
disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 º do art. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos termos 
da legislação vigente. 
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; f) O 
desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrati,-o a que se 
refere o Contrato; 
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de 
não concordância por parte da empesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
Lei; 
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q) "\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem corno a fusão, cisão ou incorporação, que implique 
violação da Lei de Licitações ou prejudi<.JUe a regular execução do contrato. 

DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
·t - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da l ,ei nº 12.846/ 2013 0ei anticorrupção) 
e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório é vedado às partes 
incluindo seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
I -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
ll - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
III - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 
instrumento convocatório, sem autorização cm lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilibrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões yue 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/ 2013, do Decreto nº 8.420/ 2015 ou de 
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N º. _____ _ 
CONTRATO 
PREFEITURA 
ATRAVÉS 

QUE FAZEM ENTRE SI A 
MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 

DA SECRETARIA DE 
_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA , QUE ASSIM PARA O 
FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

.,-\ PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, através <la Secretaria <le , pessoa jurídica 
<le direito público interno, com sede a , ALTO SANTO, Ceará, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº , neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de 
_______ ,, Sr.(a) , portador(a) do CPF nº. , dora,'ante 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede à 

inscrita no CNPJ sob o oº. representada por 
_________ , portador(a) CPF nº . , ao fim assinado, doravante 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N". 
______ , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520/ 02, de 17 de julho de 2002, supletivamente pelos princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e disposições de D ireito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1.Fun<lamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº , disposições da Lei 
Federal nº 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 
21 /06/ 1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 /09/ 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, Decreto nº 6.204/ 07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
nº 147 de 07 de 1\gosto de 2014, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 
de 07 de julho de 2011 que altera o título VIL\ da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019 e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no 
presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAR CASTRI\ÇÃO DE CÃES ERRANTES OU DE 
RUA, DESTE MUNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE DO SETOR DE VIGILÂNCIA SANITi\RIA DA 
SECRETARIA MUN ICIPAL DE SAÚDE, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES CONSTA TES NO 
ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA), DO EDITAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- A CONTMTANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global do 
Lote de R$ ( ), sujeito as incidências tributárias nonnais 
e distribuídos da seguinte forma. (INSERIR PLANILHA DE PREÇOS) 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da <lotaçào 
orçamentária nº: ; elemento de despesa: 

---------------~· com recursos diretamente arrecadados 
ou transferidos da PMAS, consignado no Orçamento Municipal de 20_. 

~ 
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CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1- O Contrato terá vigência por __ ( ___ ) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Aditivos, nos casos previstos de acordo 
com o art. 57 e incisos da lei Federal nº. 8.666/ 93, e, com vantagens a Prefeitura 1\lunicipal de Alto Santo, na 
continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto. 
5.2. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
5.3. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços 
contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da 
contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova licitação. 
5.4. O contrato não poderá ser prorrogado guando: 
5.4.1. A Contratada esteja suspensa Je licitar e impedi<la de contratar com a AJministraçào, nos termos <lo artigo 
87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
5.4.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigi<las na licitação; 
5.5. A Contratada não concor<lar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos füws ou variáveis não 
renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de ,·igência da contratação; 
5.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 
6.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º , inciso II da 
Lei nº 8666/ 93. 
6.2- No interesse da 1\dministração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 º e 2º , da Lei nº 
8.666/ 93 . 
6.3- .A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessárias. 
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões 
resultantes de acordo entre as partes. 
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do are. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotan<lo em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de confonnidade com o are. 
70 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas alterações. 
6.7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização 
eventualmente envolvidos, detenninando o que for necessário à regulaiização das falhas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as proYidências cabkeis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SUBCONTRATAÇÕES 
7.1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária perante 
a Contratante. 
7.2 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada. 
7.3- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o limite 
admitido pela administração, com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art. 
72 da Lei 8.666/ 93 e suas alterações; 
7.4 - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido 
considerada inabilitada. 
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7.5 - A Contratada deverá solicitar formalmente a PJVIAS os pedidos de subcontratação, com os guais a mesma 
poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos nesta cláusula. 
7.6 - Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da PMAS, c.1ue exigirá contrato 
firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos 
exigidos neste Edital. 
7.7-Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única responsável 
por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os 
demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação. 
7.8-0 contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado ao PlvL-\S, que poderá objetar 
relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de quak1uer 
natureza. 
7.9-Ncstc contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única responsável por todos os 
serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamcnto cm seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos 
que envolvam o objeto proposto desta licitação. 
7.10 - Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRA'L\NTE com os 
subcontratados. 
7.11- A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou 
administra tivas. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FORMA DE 
PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECON ÔMICO FINANCEIRO 
8.1. A prestação dos serviços deverá ser feita dentro do Município de Alto Santo, nos locais indicados pela 
Secretaria, em atendimento às solicitações da Secretaria Municipal de Saúde (Centro de Controle de Zoonoses); 
8.2. A empresa será responsável pelos materiais e equipamentos necessários à prestação dos serviços, bem como 
por todo e qualquer medicamento imprescindível para a realização do procedimento; 
8.3. Executar, conforme a melhor técnica, os procedimentos de castração, obedecendo rigorosamente às normas 
técnicas respectivas; 
8.4. As áreas físicas destinadas à realização dos procedimentos serão de responsabilidade da empresa, de,,endo 
estar perfeitamente limpas e asseadas ficando sujeitas à fiscalização da Vigilância Sanitária e do Centro de 
Controle de Zoonoses do Município; 
8.5. O annazenamento e destino final dos resíduos biológicos deverão ocorrer de forma adeguada e de acordo 
com as normas de biossegurança expedidas pela .ANVISA ou outro órgão fiscalizador; 
8.6. O agendamento e a realização dos procedimentos serão de responsabilidade exclusiva da empresa, que 
assumirá todos os ônus decorrentes dos procedimentos; 
8.7. As guias de requisição de serviços deverão estar autorizadas pela Secretaria Municipal de Saúde (Centro de 
Controle de Zoonoses), devidamente preenchidas, carimbadas e assinadas por funcionário especialmente 
designado para esse fim; 
8.8. A empresa deve permitir o acompanhamento e a fiscalização da Contratante ou de funcionário designado 
para tal fun; 
8.9. A Secretaria Municipal de Saúde realizará avaliação dos serviços prestados pela empresa, através de servidores 
designados; 
8.1 O . .A empresa deverá de imediato, quando solicitado, apresentar documentos, prontuários ou demais 
informações necessárias ao acompanhamento da cxecuçào do futuro contrato; 
8.11. A conferência das faturas expedidas pelos estabelecimentos ficará sob a responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, através de funcionário designado especialmente para esse fun. 
8.12 Os sen-iços serão executados no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, de acordo com a demanda e 
cronograma de execução apresentada pela secretaria 
8.13 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura pela Contratada. 
8.14- O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal / Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
8.14.1- O "atesto" fica condicionado à verificaçào da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
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8.15- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância gue impeça a liguidaçào da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.16- Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
8.16.1- Não produziu os resultados acordados; 
8.16.2- Dei..xou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
8.17- Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para nrificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e jw1tado ao processo de pagamento. 
8.18- O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
8.19- Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.20- A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.21- cnhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento. 
8.22. Em confonnidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 
8.23. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - lPCA, do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acwnulado em 12 (doze) meses, adotando-se 
a seguinte fórmula : Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou 
decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
8.24. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à Secretaria 
de Saúde, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas decimais. 
8.25. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 
8.26. Também ocorrerá a preclusào do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou SetYiço. 
9.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece 
a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações. 
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
9.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTR.i\TADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
9.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
9.7. Indicar os locais onde serão entregues / prestados os produtos / serviços. 
9.8. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
9.9. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos sctYiços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
9.1 O. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento 
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
9.11. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/ 93. 
9.12. O transporte do animal para a reali;,:açào dos serviços de castração, será de responsabilidade do município 
de Alto Santo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1-Entregar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 
Termo e na proposta vencedora do certame; 
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
10.4- Arcar com eventuais prejuí7.os causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envoh-idos na entrega do objeto contratual. 
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento <las leis trabalhistas e específicas Jo 
trabalho e legislação correlata, aplicáYeis ao pessoal empregado na execução contratual. 
10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que ,·cnham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese cm que serão respondidas no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Ccstor do 
Contrato. 
10.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja 
conduta consi<lera<la pela fiscalização da CONTRATANTE. 
10.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
10.10 - Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e afins, para 
os seus empregados durante o período do evento. 
10.11 - Durante todo o período de realização dos serviços, a empresa vencedora deverá disponibilizar no local: 
Equipe técnica portando as devidos instrumentos e materiais necessários a realização do serviço para solucionar 
todo e qualquer problema que possa surgir. 
10.12 - Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de Serviços, emitida pela 
Contratante. 
10.13 - Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e manutenção das estruturas e 
equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de serviços, não cabendo ao Município de Alto 
Santo arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, roubo ou furto dos equipamentos, materiais 
e ferramentas; 
10.14 -Arcar com todas as despesas relativas ao transporte dos equipamentos, materiais e ferramentas necessárias 
à prestação dos serviços, bem como dos funcionários, taxas, seguro, encargos trabalhistas, previdenciários e 
fiscais e demais despesas relativas ao seu ramo de atividade e necessárias à plena execução dos serviços; 
10.15- Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da prestação em questão, 
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envoh-am eventuais decisões 
judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
10.16- Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do serviço, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, 
de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente; 
10.17- O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos 
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lbe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa; 
10.18- A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das responsabilidades 
previstas no presente contrato; 
10.19- .A falha na execução do serviço, cuja prestação incumbe ao detentor do preço, não poderá ser alegada 
como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não 
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 
10.20- Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificaçôes técnicas e comerciais dos materiais do MUNI CTPT O, de que venha a tomar 
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conhecimento ou ter acesso, ou gue venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução, objeto 
deste termo contratual; 
10.21- Realizar a castração dos animais de maneira correta; 
10.22- Deter de local no município de Alto Santo e materiais adeguados para realizar a execução dos serviços; 
10.23- Dispor e fornecer ao animal anestésicos, fios de sutura (nylon), antibióticos, analgésicos e anti
inílamatórios, tudo por conta da contratada; 
10.24- Realizar o Pós cirúrgico de cada animal de 03 (três) horas, momento em gue o animal estará em 
recuperação. 
10.25- A empresa deverá realizar os serviços contratados sem cobrança de qualquer va1or adicional dos 
proprietários dos animais; 
10.26- A prestação dos serviços deverá ser feita dentro do Município de Alto Santo, nos locais indicados pela 
Secretaria, cm atendimento às solicitações da Secretaria Municipal de Saúde (Centro de Controle de Zoonoscs); 
10.27- A empresa será responsável pelos materiais e equipamentos necessários à prestação dos seffiços, bem 
como por todo e gualguer medicamento imprescindível para a realização do procedimento; 
10.28- Executar, conforme a melhor técnica, os procedimentos de castração, obedecendo rigorosamente às 
normas técnicas respectivas; 
10.29-1\.s áreas físicas destinadas à realização dos procedimentos serão de responsabilidade da empresa, devendo 
estar perfeitamente limpas e asseadas ficando sujeitas à fiscalização da Vigilância Sanitária e do Centro de 
Controle de Zoonoses do Município; 
10.30-0 armazenamento e destino final dos resíduos biológicos deverão ocorrer de forma adeguada e de acordo 
com as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou outro órgão fiscalizador; 
10.31- O agendamento e a realização dos procedimentos serão de responsabilidade exclusiva da empresa, que 
assumirá todos os ônus decorrentes dos procedimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. 1\.dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do 1\córdão 
'!'CU / Plenário nº 1.793/ 2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de 1. Impedimento de licitar pelo período de, no 
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em mínimo, 1 (um) ano. Acórdão TCU / PL nº 
licitações incentivadas ou não. 3074/ 2011. 

II- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeuo durante a 
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão pública, 2. Impedimento de licitar pelo período de, no 

gerando tumulto e atrasos no certame. múúmo, 4 (quatro) meses. 

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou 3. Impedimento de licitar pelo período de, no 
não mantiver a proposta na fase de aceitação. mínimo, 6 (seis) meses. 

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação 
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação ou 4. Impedimento de licitar pelo período de, no 

na contratação. mínimo, 6 (seis) meses. 

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital, 5. lmpedimemo de licitar pelo período de, no 
ocasionando a frustaçào do certame em qualquer sentido. mínimo, 1 (um) ano. 

10. Impedimento de licitar pelo período de nc 
VI- A presentar documentação falsa durante a licitação ou mínimo 5 (cinco) anos. 

contratação. 11. Comunicar ao Ministério Público Estadual e OL 

Federal para apurações de sanções de ordem penal. 

VII- Não manter as conruções habilitatórias durante a execução do 8. Impedimento de licitar pelo período de, no 
contrato ou da vigência da ata de registro de preços. mínimo, 6 (seis) meses. 
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13. Impedimento de licitar pelo período de, no 
VIII- Não renrar a nota de mínimo, 1 (wn) ano. 

empenho/não assinatura da Ata. 14. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 
,·alor do contrato/ nota de empenho. 

15. Advertência 
16. i\ lulta de, no mínimo, 0,5 ° o (meio por cento) 

IX- Entregar o objeto fora <lo prazo estabelecido no edital e termo por <lia <lc atraso, aplica<la sobre o valor do material 
de referência. não fornecido, limitada a 20 (,-inte) dias. Após o 

,·igésimo dia poderá ser considerada mexecução 
total ou parcial do objeto. 

19. Advertência; 

X- Não eferuar a troca do objeto, quando notificado, durante a 
20. T mpedimento de licitar pelo período de, 110 

mínimo, 1 (wn) ano. 
contratação. 

21. l\Iulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 
valor do contrato/ nota de empenho. 

20. Advertência 
21. Multa de, no 111.ínim.o, 0,5° ·o (meio por cento) 

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do 
material não substituído, limitada a 20 (vinte) dias. 
Após o vigésimo dia po<lerá ser considera<la 
inexecução total ou parcial do objeto. 

24. Advertência 
25. Impedimento de licitar pelo período de, no 

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s) mínimo, 6 (seis) meses. 

equipamento (s) quando previsto no edital e termo de referência. 26. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) 
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do 
equipamento. 

XIlI- Deixar de entregar documentação original exigida neste Edital 21. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 
(quando da utilização da Modalidªde de Pregão Eletrônico) valor do contrato/ nota <le empenho/rnlor total 
durante a licitação ou contratação. estimado para o item ou lote. 

XIV - Com.portar-se de modo inidônco na licitação ou contratação, 26. Impedimento de licitar pelo período de, 11 0 

causando prejuízo a Admínistração ou demonstrando ofensa ao mínimo, 2 (dois) anos. 

ordenamento jurídico, ao regramento do edital, aos licitantes, à 27. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) <lo 

Administração e à sociedade. valor do contrato/ nota de empenho. 

30. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos. 
31. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. valor do contrato/ nota de empenho. 
32. Comunicar ao I\-Iinistério Público Federal e ou 
Estadual. 

À'VI- Não recompor níveis de serviços acordados, quando 
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes aos 27. [ mpedimento de licitar com a Pl\L \S pelo 
monitoramentos técnico-operacional e administrativo do período de, no múúmo, 1 (um) ano. 
gerenciamento contratual. 

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista 
28. Impedimento de licitar com a Pl\1AS por, no 

em lei e no edital da presente licitação, cm que não se comine outra 
mí1úmo, 2 (dois) anos. 

penalidade. 

À'VIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de 29. Impedimento de Licitar com o mu111cíp10 de 
validade de proposta. ALTO SANTO por, no rnilúmo, 1 (um) ano. 

34. impedimento de licitar com a Pl\L\S por, 110 

rnilúmo, 2 (dois) anos. 

XL"\:- lnexecução total, previsto na Lei 8666 / 93 e Lei 10.520/ 2002. 35. Multa de, no mí1úmo, 20% (vime por cento) 
sobre o \'alor do contrato/nota de empenho ou 
valor da parcela. 
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36. Impedimento de licitar com a PívL-\S por, no 
XX- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei múúmo, 1 (um) ano. 

10.520/2002. 37. Multa de, no múúmo, 10% (dez por cento) 
sobre o ,-alor correspondente a parte nào executada. 

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, bem 
como pessoas que integram os processos da PJ\1AS, em razão de 34. Impedimento de licitar com a _ \d.ministração 
denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo período 
apresentação de prO\-as pertinentes ou a apresentação de provas de 5 (cinco) ano. 
infundadas, em processo administrativo instaurado. 

X.,'UI- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 
35. Declaração de inidoneidade 

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 
Adrninistração cm virtude de atos ilícitos praticados. 36. Declaração de in.idoneidade 

X..'UV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 45 . Multa de até 20% do faturamento bruto do 

qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento último exercício anterior ao da instauração do 

li.citatório público. processo administratiYo. 
46. Publicação extraordinária da decisão 
condenatória. 

X.,'\.v'- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato 47. Multa de até 20% do faturamento bruto do 

de procedimento li.citatório público. último exerc1c10 anterior ao da instauração do 
processo administrativo. 
48. Publicação extraordinária da decisão 
condenatória. 

XÀ'Vl- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica 45 . Multa de até 20% do fatrn:amento bruto do 

para participar de licitação pública ou celebrar contrato último exercício anterior ao da instauração do 

administrativo; processo administrativo. 

46. Publicação extraordinária da decisão 
condenatória. 

XÀ'VII- Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro 47. Multa de até 20% do faturamento bruto do 
dos contratos celebrados último exercício anterior ao da instauração do 
com a administração pública processo administrativo. 

48. Publicação extraordinária da decisão 
condenatória. 

11.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivameote e io<leYidameote 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMAS que deverá examinar a legalidade da 
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela PMAS, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
11.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a Pl\1AS, 
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a ,·encedora também se sujeitará às 
sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a 
penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 
7º da Lei nº 10.250/ 2002. 
11.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMAS ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções previstas oeste Edital. 
11.5. O licitante/ contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999. 
11.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prfria com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
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11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, in scritas na Dívida 
Ativa e cobradas judicialmente. 
11. 7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
12.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/ 2013 (lei 
anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório é vedado 
às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
1 -. Prometer, oferecer ou <lar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
III - Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilibrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/ 2013, do Decreto nº 8.420/ 2015 ou de 
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que nàu relacionadas com o presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 
nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/ 93, de 21 /06/93; 
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
are. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o 
disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no§ 1 º do art. 79 da Lei 8.666/ 93; c) Judicial, nos termos 
da legislação vigente. 
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado 
o contraditório e ampla defesa. 
13.3.1. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e préYia comunicação à Administração: 
e) 1\ paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 1\dministração; 
f) O desatenclimeoto das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência ci,·il; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo A.dministratiYo ague se 
refere o Contrato; 
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1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da] ,ei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de 
não concordância por parte da empesa; 
m) ,\ suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e Yinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente impre,-istas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiYa da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, cm caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
Lei; 
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique 
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de ALTO SANTO - Ce, para dirimir quaisquer dú,·idas 
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via ac.lminist.rativa, renuncianc.lo as partes a llualyuer outro 
por mais privilegiado que seja ou ,·enha a ser. 

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento, 
em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o assinam, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 

ALTO SANTO - CE, __ de ______ de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 

CPF N .º _________ _ 

2. 

CPF N.º ___________ _ 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º -----------

A empresa inscrita no CNPJ n.º 
________ , com sede , declara, sob as 
penas da lei, que atenderá às exigências do Edital no que se refere a habilitação 
jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, e que está regular 
perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e a CNDT. 

__________ de _______ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

-
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ------------

A empresa , inscrita no CNPJ n.º 
________ , com sede , declara, sob as 
penas da Lei, que até a presente data inexiste1n fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

__________ de _______ de20~. 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 
7º DACF 

A empresa , CNPJ nº. , com sede 
_________ ______ declara, em atendimento ao previsto no edital de 
Pregão Eletrônico n.º sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
junto ao Município de Alto Santo, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso L'CXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

________ de ________ de 20_. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior 
de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE 
TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

A empresa , CNPJ n.º __________ _ 
com sede , Declaro (amos) para todos 
os fins de direito , especificamente para participação de licitação na 
modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Comple1nentar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 
07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 
2016. 

_____ ,_de _______ de 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante) 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
COM O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N º ------------

Eu, ______________ , portador(a) do RG nº ________ e CPF nº 
________ , residente e domiciliado(a) a , ocupante do cargo de 
________ , da empresa , inscrita com o CNPJ nº 
___________ , com sede à ____________ , declaro para os devidos 
fins que nào tenho nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura 
Municipal de .Alto Santo. 

_______ , __ de ___ de 20 __ 

ASSJNATURr\ DO DECJ ,1\RANTE 

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARAD.-\MENTE), se for o caso. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N º -------------

Eu, , portador(a) do RG nº , como 
representante devidamente constituído da empresa _______________ inscrita 
com o CNPJ nº , com sede à , declaro, 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificaçào da licitaçào) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta nào foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregào E letrônico de nº , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intençào de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregào Eletrônico de nº 
________ , nào foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Eletrônico de nº , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº , quanto a participar 
ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
________ , nào será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº _______ _ 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para part1e1par do Pregào Eletrônico de nº 
________ , não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante de (Órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; e, 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

______ , __ de _________ de 20_ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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